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Resolução n° 27, de 13 de dezembro de 2023 
 

Dispõe sobre o calendário das Reuniões 
Ordinárias do ano de 2024.  

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Osasco, Sr. Eduardo Silva, 

no exercício de sua função deliberativa, que conforme plenária realizada pelo Conselho Municipal 

de Assistência Social, no dia 13 de dezembro de 2023, as 09h00 aprovou o calendário anual das 

Reuniões Ordinárias que serão realizadas no ano de 2024, conforme abaixo 

RESOLVE:  

Art. 1º APROVAR o calendário anual de reuniões ordinárias do CMAS, que serão realizadas às 

09h30 em locais a serem previamente comunicados nas convocações, sejam elas presenciais 

ou por meio da plataforma GOOGLE MEET. 

Art. 2º As reuniões terão início as 9:30h e encerramento até as 12:00h. 

Art. 3º As Reuniões em caráter Extraordinário conforme o regimento interno em seu Art. 12º II, 

ocorrerão: sempre que se fizer necessário, por convocação de seu Presidente ou de um terço 

de seus membros titulares, observado, em ambos os casos, o prazo mínimo de 48 horas para a 

convocação da reunião, mencionando-se a respectiva pauta. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 27 de dezembro de 2023 

 
Eduardo Silva 

Presidente 
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Resolução nº 28, de 13 de dezembro de 2023. 

 

 

Dispõe sobre aprovação do Plano 
Municipal de Assistência Social – PMAS 
para o exercício do ano de 2024. 

  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, em Reunião Extraordinária realizada no 

dia 13 de dezembro de 2023, no uso de suas competências que lhe conferem a Lei 

Municipal 4.638, de 15 de maio de 2014. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar com ressalvas o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS para o 

exercício de 2024. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

Osasco, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
Eduardo Silva 
Presidente 
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Resolução n° 29, de 13 de dezembro de 2023 

Dispõe sobre o calendário das reuniões da 
Comissão de Finanças e Orçamento 
juntamente com os Diretores dos 
departamentos da Secretaria de 
Assistência Social para o acompanhamento 
das atividades do ano de 2024.  

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Osasco, Sr. Eduardo Silva, 

no exercício de sua função deliberativa, que conforme plenária realizada pelo Conselho Municipal 

de Assistência Social, no dia 13 de dezembro de 2023, as 09h00 aprovou as datas das Reuniões 

da Comissão de Finanças e Orçamento juntamente com os Diretores e Técnicos dos 

departamentos da Órgão Gestor, que serão realizadas no ano de 2024, conforme abaixo. 

RESOLVE:  

Art. 1º APROVAR as datas das reuniões, da Comissão de Finanças e Orçamento juntamente 

com os Diretores e Técnicos dos departamentos da Secretaria de Assistência Social para o 

acompanhamento das atividades do ano de 2024. Em local a ser definido previamente e 

informados a todos. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 29 de dezembro de 2023 

 

 

Eduardo Silva 

Presidente 

DATAS HORÁRIOS 

04/03/2024 09h30 

03/06/2024 09h30 

02/09/2024 09h30 

02/12/2024 09h30 


